
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS COTISTAS DO CSHG BRASIL 

SHOPPING – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

CNPJ nº 08.431.747/0001-06 

 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 10 de outubro de 2018, às 10 horas, na sede da CREDIT 

SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., na Rua Leopoldo Couto de 

Magalhães Jr., 700, 10º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, na qualidade de instituição administradora 

do CSHG BRASIL SHOPPING – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.431.747/0001-06 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente).  

 

2. PRESENÇA: Cotistas do Fundo, conforme assinaturas na lista de presença, bem como 

representantes da Administradora, da HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.253.654/0001-76, e da HEDGE 

INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

26.843.225/0001-01. 

 

3. CONVOCAÇÃO: Realizada mediante envio de correspondência e/ou correio eletrônico a cada 

cotista.  

 

4. MESA: Aberta a Assembleia pelo Sr. Augusto Martins, foi lida a convocação e submetida à 

votação a indicação do Sr. Felipe Demori Claudino para presidir a Assembleia e da Sra. Amanda 

Colturato para secretariar os trabalhos, sendo as indicações aprovadas por maioria/unanimidade dos 

Cotistas presentes.  

 

5. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: 

 

I. A substituição da Atual Administradora do Fundo, a CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO 

CORRETORA DE VALORES S.A., acima qualificada, pela HEDGE INVESTMENTS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.253.654/0001-76, com sede na Avenida Horácio Lafer, nº 160, 9º andar (parte), Itaim Bibi, na 

Cidade e Estado de São Paulo (“Nova Administradora”), com a contratação da HEDGE 

INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., empresa com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Horácio Lafer, 160, 9º andar (parte), Itaim Bibi, inscrita 

no CNPJ sob o nº 26.843.225/0001-01, como gestora da carteira do Fundo (“Gestora”), e a 

consequente alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”), da seguinte forma: 

 

(a) Alteração da denominação social do Fundo, que passará a ser “Hedge Brasil Shopping 

Fundo de Investimento Imobiliário”; 

(b) Exclusão de todas as menções e referências à Atual Administradora e substituição pelas 

informações e dados cadastrais da Nova Administradora; 

(c) Inclusão de novo artigo 6º no Regulamento, de forma a prever que a atividade de gestão 

da carteira do Fundo será exercida pela Gestora, com renumeração dos artigos seguintes, e 

inclusão de referências à Gestora, conforme aplicável, ao longo do Regulamento; 

(d) Exclusão do artigo 13 do Regulamento, quanto à forma de realização de ofertas públicas 

do Fundo pela Administradora; 

(e) Inclusão de novo artigo 18 no Regulamento, para prever o escopo de atuação da 

Gestora, e renumeração dos artigos seguintes; e 



(f) Modificação do parágrafo 3º do artigo 25 do Regulamento, de forma a adequar os prazos 

de processo de consulta formal aos da regulamentação vigente. 

 

II.  Em caso de aprovação do item “I” acima, aprovação da possibilidade de aquisição, pelo 

Fundo, de cotas de fundos de investimento imobiliário que se enquadrem na política de investimentos 

do Fundo e sejam geridos, administrados e/ou que contem com consultoria especializada da Nova 

Administradora e/ou da Gestora, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio 

líquido do Fundo, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472/08 (“Instrução CVM 472”), e 

consequente inclusão de parágrafo único no artigo 7º do Regulamento. 

 

6. DELIBERAÇÕES: A Assembleia foi instalada com a presença de cotistas representando 46,13% 

(quarenta e seis inteiros e treze centésimos por cento) das cotas emitidas.  

 

Os cotistas vinculados e/ou em posição de potencial conflito de interesses com o Fundo não foram 

considerados para fins de apuração do quórum de deliberação em razão de sua condição e, portanto, 

tais cotistas vinculados e/ou conflitados presentes à Assembleia não exerceram direito de voto, nos 

termos dos artigos 24 e 34 da Instrução CVM 472.  

 

(i) Em relação ao item I da ordem do dia, foi aprovada pela maioria de votos dos Cotistas votantes a 

substituição da Administradora pela HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.253.654/0001-76 e devidamente 

habilitada para a atividade de administração de fundos de investimento imobiliário, e a contratação da 

HEDGE INVESTMENTS REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 26.843.225/0001-01, como gestora da carteira do Fundo, com a consequente alteração do 

nome do Fundo para HEDGE BRASIL SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO; e 

demais alterações do Regulamento do Fundo, as quais produzirão efeitos a partir do fechamento dos 

mercados no dia 29 de outubro de 2018 (“Data da Transferência da Administração”). Os votos 

proferidos representaram os seguintes percentuais em relação ao total de cotas emitidas pelo Fundo: 

45,11 % (quarenta e cinco inteiros e onze centésimos por cento) de votos favoráveis, 0,31 % (trinta 

e um centésimos por cento) de abstenções e 0,72 % (setenta e dois centésimos por cento) de votos 

contrários. 

 

Após a votação realizada sobre o item I da ordem do dia, o cotista CAIXA RIO BRAVO FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII solicitou que fosse consignado em ata o pedido de que a Nova 

Administradora e a nova Gestora do Fundo apresentem, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 

contados da presente data, aos Cotistas do Fundo: 

 

(i) um plano de ação que será adotado pela Nova Administradora e pela nova Gestora; 

 

(ii) um descritivo das equipes da Nova Administradora e da nova Gestora que irão assumir os 

trabalhos no Fundo; e 

 

(iii) um fluxo de caixa atualizado do Fundo com os detalhamentos das informações que 

estejam disponíveis nesse fluxo de caixa. 

 

A Nova Administradora e a Gestora fizeram breve apresentação da equipe e esclareceram que 

assumirão a prestação dos respectivos serviços a partir do fechamento dos mercados do dia 29 de 

outubro de 2018 e, a partir de então, quaisquer informações referentes ao Fundo, suas atividades, 

resultados e demais dados serão divulgados de maneira uniforme ao mercado por meio dos relatórios 



gerenciais, informes, apresentações e quaisquer outros meios disponíveis, à medida que se fizerem 

necessários e dentro dos prazos formais previstos na regulamentação vigente. 

 

(ii) Em relação ao item II da ordem do dia, foi aprovada pela maioria de votos dos Cotistas votantes, a 

possibilidade de aquisição, pelo Fundo, de cotas de fundos de investimento imobiliário que se 

enquadrem na política de investimentos do Fundo e sejam geridos, administrados e/ou que contem 

com consultoria especializada da Nova Administradora e/ou da Gestora, até o limite máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 

472, com a consequente inclusão de parágrafo único no artigo 7º do Regulamento, a qual produzirá 

efeitos a partir da Data da Transferência da Administração. Os votos proferidos representaram os 

seguintes percentuais em relação ao total de cotas emitidas pelo Fundo: 37,73 % (trinta e sete 

inteiros e setenta e três centésimos por cento) de votos favoráveis, 0,23 % (vinte e três centésimos 

por cento) de abstenções e 8,16 % (oito inteiros e dezesseis centésimos por cento) de votos 

contrários. 

 

7. MANIFESTAÇÕES: Encerradas as deliberações e em decorrência da aprovação da ordem do dia, 

o Presidente passou a palavra às seguintes partes para manifestação:  

 

I. Da manifestação da Nova Administradora:  

 

(a)  A Nova Administradora manifestou a sua anuência em exercer a administração do Fundo e 

declara que está devidamente habilitada para a atividade de administração de fundos de 

investimento imobiliário e assume todas as obrigações impostas pela legislação e 

regulamentação em vigor, que regula a atividade de administração do Fundo, a partir, 

exclusive, da Data da Transferência da Administração, ficando estabelecido que a cota de 

fechamento, bem como todas as obrigações impostas pela legislação e regulamentação em 

vigor que regula a atividade de administração do Fundo serão de responsabilidade da 

Administradora até, inclusive, a Data da Transferência da Administração e, posteriormente a 

tal data, passarão a ser de responsabilidade da Nova Administradora. Neste sentido, a Nova 

Administradora será responsável pelos seus atos e omissões como administradora do Fundo 

a partir da Data da Transferência e indenizará e manterá indene a Administradora por 

qualquer perda que venha a ter por atos praticados ou omissões da Nova Administradora 

como administradora do Fundo, conforme decisão transitada em julgado e sem prejuízo do 

eventual direito de regresso que venha a ter;  

 

(b)  A Nova Administradora se compromete a aditar, conforme aplicável, para que passe a figurar 

como instituição administradora e representante legal do Fundo, a partir da Data de 

Transferência, os contratos vigentes envolvendo o Fundo nos ativos investidos;  

 

(c) A Nova Administradora se obriga a manter e/ou contratar empresa devidamente habilitada 

perante a CVM para a prestação de serviços de auditoria independente do Fundo a partir da 

Data da Transferência da Administração, conforme previsto na legislação e regulamentação 

em vigor;  

 

(d)  A Nova Administradora se obriga a contratar empresas devidamente habilitadas perante a 

CVM para prestar serviços de custódia dos ativos integrantes da carteira do Fundo, 

controladoria de ativos (controle e processamento dos títulos e valores mobiliários) e serviços 

de controladoria de passivos (escrituração de cotas), ou ainda prestar diretamente tais 

serviços, caso autorizada nos termos da regulamentação aplicável;  



 

(e)  Os representantes legais da Nova Administradora, abaixo identificados e assinados, declaram 

que aceitam, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, desempenhar a função a 

partir da Data da Transferência da Administração. A Nova Administradora indica a Sra. Maria 

Cecilia Carrazedo de Andrade, brasileira, administradora de empresas, inscrita no CPF sob o 

n.º 343.913.778-37, como diretora responsável perante a Comissão de Valores Mobiliários 

– CVM e perante a Receita Federal a partir da Data da Transferência de Administração;  

 

(f)  A Nova Administradora assume a responsabilidade de: (i) providenciar a alteração da pessoa 

física responsável pelo Fundo perante a Secretaria da Receita Federal; e (ii) atualizar o 

cadastro do Fundo perante os órgãos reguladores e autorreguladores, ambos em até 3 (três) 

dias úteis após o recebimento, pela Nova Administradora, desta ata devidamente registrada, 

exceto pela disponibilização do Fundo pela Administradora à Nova Administradora perante o 

Sistema SGF (Sistema de Gestão de Fundos Estruturados) o qual se dará na Data de 

Transferência.;  

 

(g)  A Nova Administradora se obriga e fica desde já autorizada a manter e/ou, se for o caso, a 

proceder com abertura de contas correntes para o Fundo, bem como a realizar todos os 

procedimentos que se fizerem necessários para efetivação da transferência de Administração 

do Fundo;  

 

(h)  A Nova Administradora compromete-se a envidar os melhores esforços para solicitar a 

exclusão ou substituição da Administradora, conforme aplicável, do polo passivo ou ativo das 

ações, em demandas judiciais ou extrajudiciais, inclusive arbitrais e/ou administrativas, 

relacionadas ao Fundo, desde que na causa de pedir de tais demandas não se alegue a 

quebra do dever fiduciário da Administradora. A Nova Administradora deverá fazer tal 

solicitação em até 60 (sessenta) dias contados do recebimento da relação das demandas 

referida no item II, “m” abaixo, inclusive com relação a novas demandas que possam vir a 

surgir. Os honorários de advogados e custas e despesas incorridos na defesa dos interesses 

do Fundo serão arcados pelo Fundo na forma da Instrução CVM 472; e  

 

(i)  A Nova Administradora se compromete a incluir, na ordem do dia da primeira convocação de 

Assembleia do Fundo a ser realizada após a entrega pelos auditores independentes do 

parecer sobre as demonstrações financeiras auditadas referentes ao período de 1º de janeiro 

de 2018 e a Data da Transferência da Administração, a aprovação das contas e de atos de 

administração e das demonstrações financeiras do Fundo aqui neste item referidas.  

 

II. Da manifestação da Administradora:  

 

(a) A Administradora será responsável pelos seus atos e omissões como administradora do 

Fundo até a Data da Transferência e indenizará e manterá indene a Nova Administradora por 

qualquer perda que esta venha a ter por atos praticados ou omissões da Administradora 

como administradora do Fundo até a Data de Transferência, conforme decisão transitada em 

julgado e sem prejuízo do eventual direito de regresso que venha a ter; 

 

(b)  A Administradora se compromete a transferir para a Nova Administradora, na abertura dos 

mercados de 30 de outubro de 2018, a totalidade dos valores componentes do patrimônio 

líquido do Fundo apurados no fechamento dos mercados do dia 29 de outubro de 2018, 

deduzidas as taxas de administração e de performance, se existirem, calculadas de forma 



“pro-rata temporis”, considerando o número de dias úteis até a Data da Transferência da 

Administração;  

 

(c)  A Administradora se compromete a protocolar, em até 2 (dois) dias úteis da presente data, 

uma via original da presente ata no cartório de títulos e documentos competente e 

encaminhar à Nova Administradora via registrada da presente ata tão logo referido registro 

seja concluído. Por outro lado, caberá à Nova Administradora providenciar, em até 5 (cinco) 

dias úteis após a disponibilização pela Administradora à Nova Administradora da via 

registrada da presente ata o pedido de averbação da presente Ata nos respectivos cartórios 

de registro de imóveis, sendo que tão logo os respectivos registros e averbações nos 

cartórios de registro de imóveis sejam concluídos, a Nova Administradora deverá encaminhar 

a respectiva via registrada à Administradora, se comprometendo à Administradora a colaborar 

e prestar os melhores esforços à Nova Administradora para a realização das respectivas 

averbações;  

 

(d)  A Administradora se compromete a entregar à Nova Administradora cópia do acervo 

societário do Fundo sob sua posse no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a Data da 

Transferência da Administração, incluindo, se houver, atas de assembleias de cotistas, 

regulamentos, atas de reunião de comitê de investimentos, compromissos de investimento, 

boletins de subscrição, e comunicados e anúncios de abertura e encerramento de oferta, 

quaisquer instrumentos ou contratos vigentes em que o Fundo figure como parte ou 

interveniente anuente. A Administradora se compromete a, até a Data da Transferência da 

Administração, tomar as medidas necessárias para fins de distratar os contratos mantidos 

com o custodiante, controlador e escriturador, devendo apresentar as cópias dos respectivos 

instrumentos de formalização de tais distratos tão logo os tenha recebido dos referidos 

prestadores de serviço;  

 

(e)  A Administradora se compromete a encaminhar à Nova Administradora em até 1 (um) dia útil 

a partir da presente data o código do Fundo na Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais (“Anbima”), os números das contas do Fundo na Central 

de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos e no Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia e nos demais ambientes de negociação, se aplicáveis;  

 

(f)  A Administradora autorizará, em até 2 (dois) dias úteis contados da presente data, o 

escriturador do Fundo a fornecer as informações sobre o passivo do Fundo, incluindo, mas 

não se limitando, aos registros que permitam a identificação exata de cada cotista do Fundo, 

e, se houver, a existência de cotas bloqueadas judicialmente ou extrajudicialmente e 

respectiva documentação comprobatória, classificação tributária individualizada por cotistas, 

informação sobre a classificação tributária do Fundo, o histórico de desenquadramentos a 

que o mesmo se sujeitou, este último no 1º dia útil imediatamente anterior à Data da 

Transferência da Administração, bem como quaisquer alterações ocorridas nessas 

informações até a Data da Transferência da Administração;  

 

(g)  A Administradora se compromete a fornecer à Nova Administradora tão logo receba a 

documentação correspondente pelo custodiante e/ou pelo controlador do Fundo referente ao 

período entre a presente data e a Data da Transferência da Administração, as informações 

do ativo do Fundo, inclusive os relatórios de carteira, extratos das clearings (CBLC, CETIP, 

SELIC, BM&F, etc.) e relatórios dos depósitos em margem, bem como todos os controles 

referentes a histórico de ganho de capital, custo de cada um dos ativos da carteira do Fundo 



e eventuais prejuízos a compensar, bem como quaisquer alterações ocorridas nestas 

informações até a Data da Transferência da Administração;  

 

(h)   A Administradora obriga-se a providenciar e enviar à Nova Administradora em até 60 

(sessenta dias) contados da Data de Transferência, o parecer do auditor independente 

referente às demonstrações financeiras e contas do Fundo auditadas referentes ao período 

de 1º de janeiro de 2018 até a Data da Transferência da Administração, conservando em 

seu poder a documentação contábil e fiscal do Fundo relativa às operações realizadas até a 

Data da Transferência da Administração;  

 

(i)  A Administradora compromete-se a providenciar o encaminhamento aos cotistas, dentro do 

prazo legal estabelecido pela Receita Federal, dos informes de rendimento do Fundo 

referentes ao período de 1º de janeiro de 2018 até a Data da Transferência da 

Administração, relativos aos investimentos mantidos até a Data da Transferência da 

Administração;  

 

(j)  A Administradora assume a responsabilidade de: (i) comunicar à CVM a sua substituição; e 

(ii) tomar todas as medidas razoáveis que sejam de sua responsabilidade e se fizerem 

necessárias para a transferência dos cadastros, contas e ativos do Fundo perante os órgãos 

reguladores e autorreguladores, comprometendo-se a cooperar com a Nova Administradora 

para tal finalidade;  

 

(l)  A Administradora obriga-se, de boa-fé e na extensão requerida e permitida por lei e pela 

regulamentação aplicável, a fornecer, sempre que razoavelmente solicitada pela Nova 

Administradora, por cotistas e/ou por qualquer autoridade fiscalizadora, respeitado o tempo 

hábil para cumprimento de prazos legais ou regulamentares, todas as informações relativas 

ao período em que prestou os serviços de administração fiduciária ao Fundo; e  

 

(m)  A Administradora declara que tem conhecimento de determinadas demandas judiciais, 

extrajudiciais, arbitrais e/ou administrativas em que o Fundo ou a Administradora figura como 

parte, razão pela qual compromete-se a informar a relação de tais demandas, bem como 

encaminhar a documentação relacionada que esteja sob sua posse, à Nova Administradora, 

até a Data da Transferência da Administração, bem como acerca de eventuais demandas 

que venham a ser conhecidas posteriormente à realização desta Assembleia. 

 

III. Outros Assuntos:  

 

Todas as despesas formalizadas incorridas pelo Fundo, cujo valor seja de conhecimento da 

Administradora, deverão ser provisionadas no Fundo até a Data da Transferência da Administração, 

se ainda não tiverem sido pagas. As despesas do Fundo correrão por conta do Fundo e serão pagas 

posteriormente pela Nova Administradora em nome do Fundo mediante comprovação documental 

pela Administradora, ainda que não provisionadas.  

 

O regulamento do Fundo refletindo a alteração da administração do Fundo para a Nova 

Administradora e da gestão para a Gestora, bem como a alteração do nome do Fundo e demais 

ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia, configura parte integrante da presente ata como 

Anexo II e passará a vigorar a partir, exclusive, da Data da Transferência da Administração. O 

referido novo regulamento será de inteira responsabilidade da Nova Administradora, inclusive perante 



os cotistas do Fundo e órgãos fiscalizadores e reguladores, destacando ainda que a Administradora 

está eximida de responsabilidade com relação ao conteúdo de tal novo regulamento. 

 

9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente suspendeu a Assembleia 

pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, a qual depois de lida e aprovada foi assinada 

pelo Presidente da Mesa e pelo Secretário, e a Assembleia teve seu encerramento às 11:35 horas. 

 

 

_______________________________________ 

Felipe Demori Claudino 

Presidente 

_______________________________________ 

Amanda Colturato 

Secretária 

 

 

__________________________________________________ 

Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 

Administradora 

p. Augusto Martins Bruno Laskowsky 

 

 

 

__________________________________________________ 

Hedge Investments Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Nova Administradora 

p. André Luiz de Santos Freitas e Maria Cecilia Carrazedo de Andrade 

 

 

__________________________________________________ 

Hedge Investments Real Estate Gestão de Recursos Ltda. 

Gestora 

p. Alexandre Augusto Leite Machado e João Phelipe Toazza de Oliveira 
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REGULAMENTO DO 

HEDGE BRASIL SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2018.  



ÍNDICE 

 

CAPÍTULO I - DO FUNDO ................................................................................................................... 1 

CAPÍTULO II - DO OBJETO ................................................................................................................. 1 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO ................................................................................................. 1 

CAPÍTULO IV - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS ............................................................................. 3 

CAPÍTULO V - DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ........................................................................ 5 

CAPÍTULO VI - DAS COTAS ................................................................................................................ 6 

CAPÍTULO VII - DA EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO 
FUNDO .............................................................................................................................................. 6 

CAPÍTULO VIII - DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS ................................................... 8 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA 10 

CAPÍTULO X - DA REMUNERAÇÃO .................................................................................................. 14 

CAPÍTULO XI - DA RENÚNCIA OU SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA ...................................... 14 

CAPÍTULO XII - DA ASSEMBLEIA GERAL .......................................................................................... 14 

CAPÍTULO XIII – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO ........................................................ 19 

CAPÍTULO XIV - DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS ..................................................................... 20 

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ...................................................................................... 21 

Anexo I ............................................................................................................................................ 22 

 

 



1 
 

REGULAMENTO DO 

HEDGE BRASIL SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 

CAPÍTULO I - DO FUNDO 
 

Art. 1º - O HEDGE BRASIL SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, designado neste 

Regulamento como FUNDO, é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo presente 

Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, podendo dele 

participar, na qualidade de cotistas, pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, residentes 

e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento. 

 

Parágrafo Único - O prazo de duração do FUNDO é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II - DO OBJETO 
 

Art. 2º - O FUNDO tem por objeto a aquisição, para exploração comercial, de empreendimentos 

imobiliários comerciais devidamente construídos, através da aquisição de parcelas e/ou da 

totalidade de empreendimentos imobiliários, incluindo-se ações ou cotas de sociedades cujo único 

propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao FUNDO, bem como cotas de outros fundos 

de investimento imobiliário, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e 

direitos a eles relacionados, notadamente Shopping Centers, desde que atendam aos critérios de 

enquadramento e à política de investimentos do FUNDO. 

 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 3º - O FUNDO é administrado pela HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Horácio Lafer, nº 160, 9º andar (parte), inscrita no CNPJ sob o nº 07.253.654/0001-76, 

doravante designada ADMINISTRADORA. 

 

Art. 4º - A ADMINISTRADORA tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários 

ao funcionamento do FUNDO, inclusive para realizar todas as operações e praticar todos os atos que 

se relacionem com o objeto do FUNDO, adquirir, alienar, locar, arrendar e exercer todos os direitos 

inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, inclusive o de 

ações, recursos e exceções, abrir e movimentar contas bancárias, adquirir e alienar livremente 

títulos pertencentes ao FUNDO, transigir, representar o FUNDO em juízo e fora dele, solicitar, se for 

o caso, a admissão à negociação em mercado organizado das cotas do FUNDO e praticar todos os 

atos necessários à administração do FUNDO, observadas as disposições e limitações legais e 

regulamentares aplicáveis, as disposições deste Regulamento e as decisões tomadas em assembleia 

geral de cotistas. 

 

Parágrafo 1º - A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do FUNDO será efetivada 

diretamente pela ADMINISTRADORA, constituindo o instrumento de alienação documento hábil 

para cancelamento, perante o cartório de registro de imóveis competente, das averbações 

pertinentes às restrições e destaque de que tratam os Parágrafos 1º e 2º do Artigo 7º da Lei nº 

8.668, sendo que os recursos resultantes da alienação constituirão patrimônio do FUNDO. 
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Parágrafo 2º - A ADMINISTRADORA do FUNDO deverá empregar, no exercício de suas funções, o 

cuidado que toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus 

próprios negócios, devendo, ainda, servir com boa fé, transparência, diligência e lealdade ao FUNDO 

e aos seus cotistas e manter reserva sobre seus negócios. 

 

Parágrafo 3º - A ADMINISTRADORA será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668, de 25 de 

junho de 1993, a proprietária fiduciária dos bens e direitos adquiridos com os recursos do FUNDO, 

os quais administrará e disporá na forma e para os fins estabelecidos neste Regulamento e na 

legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

Parágrafo 4º - Para o exercício de suas atribuições, a ADMINISTRADORA poderá contratar, em nome 

do FUNDO, os seguintes serviços facultativos: 

 

I. Distribuição de cotas; 

 

II. Consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a ADMINISTRADORA e, se for 

o caso, a GESTORA, em suas atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos 

imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do FUNDO; 

 

III. Empresa especializada para administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos 

integrantes do seu patrimônio, a exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar 

projetos e a comercialização dos respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros 

selecionados das companhias investidas para fins de monitoramento; e 

 

IV. Formador de mercado para as cotas do FUNDO, desde que autorizado pela Assembleia Geral 

de cotistas. 

 

Parágrafo 5º - Os serviços listados nos incisos I, II e III acima podem ser prestados pela própria 

ADMINISTRADORA ou por terceiros, desde que, em qualquer dos casos, devidamente habilitados 

para o exercício de suas funções. O serviço listado no inciso IV acima pode ser prestado por pessoas 

jurídicas devidamente cadastradas junto às entidades administradoras dos mercados organizados, 

observada a regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo 6º - É vedado à ADMINISTRADORA, GESTORA e consultor especializado o exercício da 

função de formador de mercado para as cotas do FUNDO. 

 

Parágrafo 7º - A contratação de partes relacionadas à ADMINISTRADORA, GESTORA e consultor 

especializado do FUNDO para o exercício da função de formador de mercado deve ser submetida à 

aprovação prévia da Assembleia Geral de cotistas nos termos da regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo 8º - Caso o FUNDO invista parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio em 

valores mobiliários, a ADMINISTRADORA deverá estar previamente autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) à prestação do serviço de administração de carteira, sendo-lhe 

facultado, alternativamente, contratar terceiro autorizado pela CVM a exercer tal atividade. 
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Art. 5º - A ADMINISTRADORA deverá prover o FUNDO com os seguintes serviços, seja prestando-os 

diretamente, hipótese em que deve estar habilitada para tanto, ou indiretamente mediante 

contratação de terceiros: 

 

I. Manutenção de departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e 

acompanhamento de projetos imobiliários; 

 

II. Atividades de tesouraria, de controle e processamento dos títulos e valores mobiliários; 

 

III. Escrituração de cotas; 

 

IV. Custódia de ativos financeiros; 

 

V. Auditoria independente; e 

 

VI. Gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira do FUNDO. 

 

Art. 6º - A gestão da carteira de investimentos do FUNDO será feita pela HEDGE INVESTMENTS 

REAL ESTATE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., empresa com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Horácio Lafer, 160, 9º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.843.225/0001-01 (“GESTORA”). A empresa é instituição autorizada pela CVM para a 

administração profissional de carteiras de valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório CVM 

nº 15.790, de 21 de julho de 2017. 

 

Parágrafo Único - A GESTORA, observadas as limitações legais, tem poderes para praticar, em nome 

do FUNDO, todos os atos necessários à gestão da carteira de investimentos do FUNDO, a fim de 

fazer cumprir os objetivos estabelecidos neste Regulamento. O FUNDO, através da 

ADMINISTRADORA e por este instrumento, constitui a GESTORA seu representante perante 

terceiros para o cumprimento das atribuições necessárias que lhe foram delegadas nos termos deste 

Regulamento, outorgando-lhe todos os poderes necessários para tanto. 

 

CAPÍTULO IV - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
 

Art. 7º - Os recursos do FUNDO serão aplicados pela ADMINISTRADORA e pela GESTORA segundo 

uma política de investimentos de forma a buscar proporcionar ao cotista obtenção de renda e 

remuneração adequada para o investimento realizado, inclusive por meio do pagamento de 

remuneração advinda da exploração dos empreendimentos imobiliários e direitos que compõem o 

patrimônio do FUNDO, mediante locação, arrendamento ou outra forma legalmente permitida, bem 

como do aumento do valor patrimonial de suas cotas, advindo da valorização dos empreendimentos 

imobiliários que compõem o patrimônio do FUNDO ou da negociação de suas cotas no mercado de 

valores mobiliários. 

 

Parágrafo 1º - A política de investimentos a ser adotada consistirá na aplicação de recursos do 

FUNDO na aquisição para exploração comercial, de empreendimentos imobiliários comerciais 

devidamente construídos, através da aquisição de parcelas e/ou da totalidade de empreendimentos 

imobiliários, incluindo-se ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as 
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atividades permitidas ao FUNDO, bem como cotas de outros fundos de investimento imobiliário, 

para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a eles relacionados, 

notadamente Shopping Centers, que atendam aos critérios de enquadramento constantes do Anexo 

I deste Regulamento, os “Critérios de Aquisição e Estudo de Viabilidade”, não sendo objetivo direto 

e primordial obter ganhos de capital com a compra e venda de empreendimentos imobiliários, em 

curto prazo. 

 

Parágrafo 2º - A ADMINISTRADORA e a GESTORA, conforme o caso, poderão, sem prévia anuência 

dos cotistas, praticar os seguintes atos necessários à consecução dos objetivos do FUNDO: 

 

I. Decidir pela rescisão, não renovação, cessão ou transferência a terceiros, a qualquer título, 

do(s) contrato(s) a ser(em) celebrado(s) com a(s) empresa(s) responsável(eis) pelos 

empreendimentos imobiliários que venham a integrar o patrimônio do FUNDO; e 

 

II. Adquirir ou alienar, inclusive por meio de permuta, empreendimentos imobiliários para o 

patrimônio do FUNDO, incluindo-se ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre 

entre as atividades permitidas ao FUNDO, e cotas de Fundos de Investimento Imobiliário (FII), 

devendo tais aquisições e alienações serem realizadas de acordo com a legislação em vigor, em 

condições de mercado razoáveis e equitativas, sendo que, caso determinada aquisição não se 

enquadre nos critérios constantes deste Regulamento, esta deverá ser previamente aprovada pelos 

cotistas do FUNDO, na forma deste Regulamento. 

 

Parágrafo 3º - O FUNDO poderá contratar operações com derivativos exclusivamente para fins de 

proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do 

FUNDO. 

 

Parágrafo 4º - A ADMINISTRADORA poderá ceder e transferir a terceiros os créditos 

correspondentes a locação, arrendamento ou alienação dos ativos imobiliários integrantes do 

patrimônio do FUNDO e/ou descontar, no mercado financeiro, os títulos que os representarem, 

inclusive por meio de securitização de créditos imobiliários. 

 

Parágrafo 5º - A parcela do patrimônio do FUNDO que, temporariamente, por força do cronograma 

físico-financeiro dos empreendimentos imobiliários, não estiver aplicada nos ativos do Artigo 8º 

deste Regulamento, deverá ser aplicada em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda 

fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do FUNDO, a exclusivo 

critério da GESTORA. 

 

Parágrafo 6º - O objeto do FUNDO e sua política de investimentos somente poderão ser alterados 

por deliberação da Assembleia Geral de cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente 

Regulamento. 

 

Parágrafo 7º - Caso os investimentos do FUNDO em valores mobiliários ultrapassem 50% (cinquenta 

por cento) de seu patrimônio líquido, os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos 

financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento deverão ser respeitados, 

observadas, ainda, as exceções previstas no Parágrafo 6º do Artigo 45 da Instrução CVM 472/08, 

conforme alterada (“Instrução CVM 472/08”). 
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Parágrafo 8º - Os contratos de locação deverão, preferencialmente, transferir aos locatários a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e contribuições que incidam ou 

venham a incidir sobre os empreendimentos imobiliários locados ou arrendados, tais como despesas 

ordinárias de condomínio, se for o caso, de consumo de água, esgoto, luz, gás, entre outras, bem 

como o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser contratado, importâncias que 

deverão ser pagas nas épocas próprias e às repartições competentes, obrigando-se, ainda, o 

locatário ou o arrendatário a atender todas as exigências dos poderes públicos relativamente aos 

empreendimentos imobiliários objeto do FUNDO, bem como com relação às benfeitorias ou 

acessões que neles forem realizadas, respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas. 

 

Art. 8º - A participação do FUNDO em empreendimentos imobiliários, visando atender o objetivo 

acima e observada a política de investimentos e os critérios constantes deste Regulamento, poderá 

se dar por meio da aquisição dos seguintes ativos: 

 

I. Prédios e empreendimentos imobiliários em geral destinados à atividade comercial, 

notadamente Shopping Centers; 

 

II. Lojas e salas comerciais; 

 

III. Direitos sobre empreendimentos imobiliários; 

 

IV. Ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 

permitidas ao FUNDO; e 

 

V. Cotas de outros FII. 

 

Parágrafo Único - Com relação a cotas de fundos de investimento imobiliário (“FII”), o Fundo poderá 

investir em FII que se enquadrem na política de investimentos do Fundo e sejam geridos, 

administrados e/ou que contem com consultoria especializada da Administradora e/ou da Gestora, 

até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo. 

 

CAPÍTULO V - DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Art. 9º - O exercício do FUNDO deve ser encerrado a cada 12 (doze) meses, quando serão 

levantadas as demonstrações financeiras relativas ao período findo. 

 

Parágrafo 1º - A data do encerramento do exercício do FUNDO será no dia 31 de dezembro de cada 

ano. 

 

Parágrafo 2º - As demonstrações financeiras do FUNDO obedecerão às normas contábeis específicas 

expedidas pela CVM e serão auditadas anualmente, por auditor independente registrado na CVM. 

 

Parágrafo 3º - As demonstrações financeiras do FUNDO devem ser elaboradas observando- se a 

natureza dos empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os 

recursos do FUNDO. 
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Parágrafo 4º - O FUNDO deve ter escrituração contábil destacada da de sua ADMINISTRADORA. 

 

CAPÍTULO VI - DAS COTAS 
 

Art. 10 - As cotas do FUNDO correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não são resgatáveis e 

têm a forma escritural e nominativa. 

 

Parágrafo 1º - O FUNDO manterá contrato com instituição devidamente credenciada pela CVM para 

a prestação de serviços de escrituração das cotas, que emitirá extratos de contas de depósito, a fim 

de comprovar a propriedade das cotas e a qualidade de cotista. 

 

Parágrafo 2º - A cada cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais do FUNDO.  

 

Parágrafo 3º - O cotista não poderá requerer o resgate de suas cotas. 

 

Art. 11 – A propriedade das cotas nominativas presumir-se-á pelo registro do nome do cotista no 

livro "Registro dos Cotistas" ou da conta de depósito das cotas. 

 

Art. 12 - O titular de cotas do FUNDO: 

 

I. Não poderá exercer qualquer direito real sobre os empreendimentos imobiliários integrantes 

do patrimônio do FUNDO; e 

 

II. Não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos 

empreendimentos imobiliários integrantes do FUNDO ou da ADMINISTRADORA, salvo quanto à 

obrigação de pagamento das cotas que subscrever. 

 

CAPÍTULO VII - DA EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO 
FUNDO 

 

Art. 13 - O FUNDO emitiu 537.492 (quinhentas e trinta e sete mil quatrocentos e noventa e duas) 

cotas, integralmente subscritas e integralizadas, da seguinte forma: 

 

I. A 1ª (primeira) emissão, correspondente a 45.000 (quarenta e cinco mil) cotas, no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais) cada uma, atualizado diariamente conforme a variação do patrimônio líquido do 

FUNDO, integralmente subscritas e integralizadas. 

 

II. A 2ª (segunda) emissão, correspondente a 15.000 (quinze mil) cotas, no valor de R$ 1.000,00 

(mil reais) cada uma, atualizado diariamente conforme a variação do patrimônio líquido do FUNDO, 

integralmente subscritas e integralizadas. 

 

III. A 3ª (terceira) emissão, correspondente a 100.000 (cem mil) cotas, no valor de R$ 1.313,40 

(mil, trezentos e treze reais e quarenta centavos) cada uma, atualizado diariamente conforme a 

variação do patrimônio líquido do FUNDO, integralmente subscritas e integralizadas. 

 

IV. A 4ª (quarta) emissão, correspondente a 120.000 (cento e vinte mil) cotas, subscritas e 
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integralizadas 117.697 (cento e dezessete mil seiscentas e noventa e sete) cotas no valor de R$ 

1.522,08 (mil quinhentos e vinte e dois reais e oito centavos) cada uma, atualizado diariamente pela 

variação do resultado operacional do FUNDO, sendo canceladas as 2.303 (duas mil trezentas e três) 

cotas não subscritas. 

 

V. A 5ª (quinta) emissão correspondente a 172.303 (cento e setenta e duas mil trezentas e três) 

cotas, no valor de R$ 1.945,07 (mil novecentos e quarenta e cinco reais e sete centavos) cada uma, 

atualizado diariamente pela variação do resultado operacional do FUNDO, integralmente subscritas 

e integralizadas. 

 

VI. A 6ª (sexta) emissão correspondente a 100.000 (cem mil) cotas, subscritas e integralizadas 

87.492 (oitenta e sete mil quatrocentas e noventa e duas) cotas no valor de R$ 2.204,21 (dois mil 

duzentos e quatro reais e vinte e um centavos) cada uma, atualizado diariamente pela variação do 

resultado operacional do FUNDO, sendo canceladas as 12.508 (doze mil quinhentas e oito) cotas não 

subscritas. 

 

Parágrafo 1º - As cotas de cada emissão serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional 

ou na forma do Parágrafo 4° deste Artigo, no ato de sua subscrição e na forma deste Regulamento, 

sendo a aplicação inicial mínima no valor correspondente a de 100 (cem cotas), não sendo admitidas 

cotas fracionárias. 

 

Parágrafo 2º - A subscrição ou aquisição das cotas objeto de cada emissão deverá ser realizada no 

prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data de divulgação do anúncio de início de distribuição. 

 

Parágrafo 3º - Será admitida a realização de subscrição parcial das cotas representativas do 

patrimônio do FUNDO, bem como, findo o prazo estabelecido no parágrafo 2º acima, o 

cancelamento do saldo não colocado, observadas as disposições da Instrução CVM 400/03. 

 

Parágrafo 4º - Caso adote a subscrição parcial de cotas, a Assembleia Geral que deliberar sobre nova 

emissão de cotas deverá estipular um valor mínimo a ser subscrito, sob pena de cancelamento da 

oferta pública de distribuição de cotas, de forma a não comprometer a execução das atividades do 

FUNDO. 

 

Parágrafo 5º - Caso o valor mínimo referido no Parágrafo 4º acima não seja alcançado, a instituição 

financeira responsável pela escrituração das cotas deverá imediatamente fazer o rateio entre os 

subscritores dos recursos financeiros recebidos, nas proporções das cotas integralizadas e acrescidos 

dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações realizadas pelo FUNDO no período em que os 

recursos estiveram disponibilizados na instituição financeira responsável pela escrituração.  

 

Parágrafo 6º - A critério da ADMINISTRADORA, poderá ser admitida a integralização de cotas em 

imóveis, bem como com direitos reais sobre bens imóveis, no prazo previsto no Parágrafo 2º acima, 

observado o previsto no Artigo 12 e seus parágrafos da Instrução CVM 472/08, bem como a política 

de investimentos do FUNDO. 

 

Parágrafo 7º - A integralização de cotas em imóveis, bens e direitos deve ser feita com base em 

laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, de acordo com o Anexo 12 da Instrução 
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CVM 472/08, e aprovado pela Assembleia Geral de cotistas, exceto quando se tratar da primeira 

emissão. 

 

Parágrafo 8º - Não poderá ser iniciada nova distribuição de cotas antes de total ou parcialmente 

subscrita, se prevista a subscrição parcial, ou cancelada a distribuição anterior. 

 

Parágrafo 9º - As cotas do FUNDO somente poderão ser negociadas na B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”). 

 

Art. 14 - Não há restrições quanto a limite de propriedade de cotas do FUNDO por um único cotista, 

salvo o disposto nos parágrafos que seguem. 

 

Parágrafo 1º - Para que o FUNDO seja isento de tributação sobre a sua receita operacional, 

conforme determina a Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o incorporador, construtor ou sócio de 

empreendimentos imobiliários investidos pelo FUNDO poderá subscrever ou adquirir no mercado, 

individualmente ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, o percentual máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do total das cotas emitidas pelo FUNDO. 

 

Parágrafo 2º - Caso tal limite seja ultrapassado, o FUNDO estará sujeito a todos os impostos e 

contribuições aplicáveis às pessoas jurídicas. 

 

Art. 15 - Mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de cotistas, o FUNDO poderá realizar 

novas emissões de cotas, inclusive com o fim de adquirir novos empreendimentos imobiliários, bens 

e direitos, de acordo com a sua política de investimento e observado que: 

 

I. O valor de cada nova cota deverá ser fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das cotas, 

representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do FUNDO e o 

número de cotas emitidas, ou (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO ou (iii) ao valor de 

mercado das cotas já emitidas; 

 

II. Aos cotistas em dia com suas obrigações para com o FUNDO fica assegurado o direito de 

preferência na subscrição de novas cotas, na proporção do número de cotas que possuírem, por 

prazo não inferior a 5 (cinco) dias, contados da data de concessão de registro de distribuição das 

novas cotas pela CVM; 

 

III. Na nova emissão, os cotistas não poderão ceder seu direito de preferência entre os cotistas 

ou a terceiros; e 

 

IV. As cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das cotas 

existentes. 

 

CAPÍTULO VIII - DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 

Art. 16 - A Assembleia Geral Ordinária a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias após o 

término do exercício social deliberará sobre as demonstrações financeiras. 
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Parágrafo 1º - Para arcar com as despesas extraordinárias dos empreendimentos imobiliários 

integrantes do patrimônio do FUNDO, se houver, poderá ser formada uma reserva de contingência 

(“Reserva de Contingência”) pela ADMINISTRADORA, a qualquer momento, mediante comunicação 

prévia aos cotistas do FUNDO, por meio da retenção de até 5% (cinco por cento) do valor a ser 

distribuído aos cotistas no semestre. Entendem-se por despesas extraordinárias aquelas que não se 

refiram aos gastos rotineiros de manutenção dos imóveis, exemplificativamente enumeradas no 

Parágrafo Único do Artigo 22 da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), especialmente: 

 

I. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

 

II. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias 

externas; 

 

III. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

 

IV. Indenizações condominiais referentes a indenizações trabalhistas e previdenciárias, pela 

dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

 

V. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, 

de esporte e de lazer; 

 

VI. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e 

 

VII. Constituição de fundo de reserva. 

 

Parágrafo 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em ativos de renda fixa e/ou 

títulos de renda fixa, e os rendimentos decorrentes desta aplicação capitalizarão o valor da Reserva 

de Contingência. 

 

Parágrafo 3º - O FUNDO deverá distribuir a seus cotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) 

dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete 

semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma deste 

Regulamento. 

 

Parágrafo 4º - Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos cotistas, mensalmente, 

sempre no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo FUNDO, 

a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos. 

 

Parágrafo 5º - Somente as cotas subscritas e integralizadas farão jus aos dividendos relativos ao mês 

em que forem emitidas. 

 

Parágrafo 6º - Farão jus aos resultados distribuídos pelo FUNDO, em cada mês, somente os cotistas 

que estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de cotas até o último dia do mês 

imediatamente anterior ao da distribuição de resultados. 
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Parágrafo 7º - O percentual mínimo a que se refere o Parágrafo 3º deste Artigo será observado 

apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir 

o referido mínimo. 

 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA 
 

Art. 17 - Constituem obrigações e responsabilidades da ADMINISTRADORA do FUNDO: 

 

I. Selecionar os bens e direitos que comporão o patrimônio do FUNDO, conforme orientação da 

GESTORA e de acordo com a política de investimento prevista neste Regulamento; 

 

II. Providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições dispostas no 

Artigo 7º da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis 

e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO que tais ativos imobiliários: 

 

a) não integram o ativo da ADMINISTRADORA; 

 

b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da ADMINISTRADORA; 

 

c) não compõem a lista de bens e direitos da ADMINISTRADORA, para efeito de liquidação 

judicial ou extrajudicial; 

 

d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da ADMINISTRADORA; 

 

e) não são passíveis de execução por quaisquer credores da ADMINISTRADORA, por mais 

privilegiados que possam ser; e 

 

f) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 

III. Manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) os registros dos cotistas e de transferência de cotas; 

 

b) os livros de presença e atas das Assembleias Gerais; 

 

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do FUNDO; 

 

d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do FUNDO; e 

 

e) o arquivo dos relatórios do auditor independente, e quando for o caso, dos representantes de 

cotistas e dos profissionais ou empresas contratados nos termos deste Regulamento. 

 

IV. Celebrar, conforme orientações da GESTORA, os negócios jurídicos e realizar todas as 

operações necessárias à execução da política de investimentos do FUNDO, exercendo, ou 

diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades 

do FUNDO; 
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V. Receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO; 

 

VI. Custear as despesas de propaganda do FUNDO, exceto pelas despesas de propaganda em 

período de distribuição de cotas, que podem ser arcadas pelo FUNDO; 

 

VII. Manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente 

autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do FUNDO; 

 

VIII. No caso de ser informada sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, 

manter a documentação referida no inciso IV até o término do procedimento; 

 

IX. Dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 

472/08 e neste Regulamento; 

 

X. Manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo FUNDO; 

 

XI. Observar as disposições constantes deste Regulamento e nos demais documentos do 

FUNDO, bem como as deliberações da Assembleia Geral; 

 

XII. Controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do FUNDO, fiscalizando 

os serviços prestados por terceiros contratados e o andamento dos empreendimentos imobiliários 

sob sua responsabilidade; 

 

XIII. Agir sempre no único e exclusivo benefício dos cotistas, empregando na defesa de seus 

direitos a diligência exigida pelas circunstâncias e praticando todos os atos necessários a assegurá-

los, judicial ou extrajudicialmente; 

 

XIV. Administrar os recursos do FUNDO de forma judiciosa, sem onerá-lo com despesas ou 

gastos desnecessários ou acima do razoável; 

 

XV. Divulgar, ampla e imediatamente, qualquer fato relevante, assim entendido por qualquer 

deliberação da Assembleia Geral ou da ADMINISTRADORA, ou qualquer outro fato que possa influir 

de modo ponderável: (i) na cotação das cotas ou de valores mobiliários a cotista elas referenciados; 

(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as cotas; e (iii) na decisão dos 

investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular cotas ou de valores 

mobiliários a elas referenciados; e 

 

XVI. Zelar para que a violação do disposto no inciso anterior não possa ocorrer através de 

subordinados ou terceiros de sua confiança. 

 

Art. 18 - Caberá à GESTORA: 

 

I.  Identificar, selecionar, avaliar, adquirir, transigir, acompanhar e alienar, sem necessidade de 

aprovação em Assembleia Geral de cotistas (exceto com relação aos imóveis, cujos atos de 

aquisição e alienação deverão ser realizados pela ADMINISTRADORA), salvo nas hipóteses de 
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conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 472/08, os ativos existentes ou 

que poderão vir a fazer parte do patrimônio do FUNDO, de acordo com a política de investimento 

do FUNDO;  

 

II.  Monitorar o desempenho do FUNDO, na forma de valorização de suas cotas, a evolução do 

valor do patrimônio do FUNDO e a carteira do FUNDO, incluindo sua estratégia de diversificação e 

limites; 

 

III. Acompanhar as assembleias gerais dos ativos em que o FUNDO vier a investir, podendo, a seu 

exclusivo critério e de acordo com a sua política de voto, comparecer às assembleias gerais e 

exercer seu direito de voto; 

 

IV. Exercer e diligenciar, em nome do FUNDO, para que sejam recebidos todos os direitos 

relacionados aos ativos que vierem a compor a carteira do FUNDO; 

 

V. Elaborar relatórios periódicos das atividades do FUNDO, os quais deverão ser disponibilizados 

aos cotistas, na forma prevista na regulamentação em vigor; 

 

VI. Transferir ao FUNDO qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em virtude de sua 

condição de gestor e decorrente do investimento em títulos e valores mobiliários integrantes da 

carteira do FUNDO; e 

 

VII. Agir sempre no único e exclusivo benefício dos cotistas, empregando na defesa de seus 

direitos a diligência exigida pelas circunstâncias e praticando todos os atos necessários a assegurá-

los, judicial ou extrajudicialmente. 

 

Art. 19 - As informações periódicas e eventuais sobre o FUNDO devem ser prestadas pela 

ADMINISTRADORA aos cotistas na forma e periodicidade descritas no Capítulo VII da Instrução CVM 

472/08. 

 

Parágrafo 1º - A divulgação de informações deve ser feita na página da ADMINISTRADORA 

(www.hedgeinvest.com.br) na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível 

para acesso gratuito, e mantida disponível aos cotistas em sua sede. 

 

Parágrafo 2º - Informações cuja publicação seja obrigatória em decorrência de lei ou de normativo 

expedido pela CVM deverão ser publicados no jornal Diário do Comércio, Indústria & Serviços – DCI. 

 

Parágrafo 3º - A ADMINISTRADORA deverá ainda, simultaneamente à divulgação referida acima, 

enviar as informações à entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do 

FUNDO sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Art. 20 - É vedado à ADMINISTRADORA e à GESTORA, no exercício das funções de gestores do 

patrimônio do FUNDO e utilizando os recursos do FUNDO: 

 

I. Receber depósito em sua conta corrente; 
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II. Conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos cotistas sob qualquer 

modalidade; 

 

III. Contrair ou efetuar empréstimo; 

 

IV. Prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações 

praticadas pelo FUNDO; 

 

V. Aplicar no exterior recursos captados no País; 

 

VI. Aplicar recursos na aquisição de cotas do próprio FUNDO; 

 

VII. Vender à prestação as cotas do FUNDO, admitida a divisão da emissão em séries e 

integralização via chamadas de capital; 

 

VIII. Prometer rendimentos predeterminados aos cotistas; 

 

IX. Ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Geral, realizar operações do FUNDO 

quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o FUNDO e a ADMINISTRADORA, 

entre o FUNDO e a GESTORA, entre o FUNDO e os cotistas que detenham participação 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do FUNDO, entre o FUNDO e o 

representante dos cotistas, ou entre o FUNDO e o empreendedor; 

 

X. Constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do FUNDO; 

 

XI. Realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na 

Instrução CVM 472/08; 

 

XII. Realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados 

autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de 

preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos 

casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

 

XIII. Realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, 

o valor do patrimônio líquido do FUNDO; e 

 

XIV. Praticar qualquer ato de liberalidade. 

 

Parágrafo 1º - A vedação prevista no inciso X deste Artigo não impede a aquisição, pela 

ADMINISTRADORA, de imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente 

ao seu ingresso no patrimônio do FUNDO, exceto se de outra forma disposto no presente 

Regulamento. 
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Parágrafo 2º - O FUNDO poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais 

operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco 

Central do Brasil ou pela CVM ou usá-los para prestar garantias de operações próprias. 

 

CAPÍTULO X - DA REMUNERAÇÃO 
 

Art. 21 - Pela prestação dos serviços de administração, o FUNDO pagará à ADMINISTRADORA a 

quantia equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano sobre o valor de mercado das 

cotas do FUNDO, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas de 

emissão do FUNDO no mês anterior ao do pagamento da remuneração. 

 

Parágrafo Único - Tais honorários serão calculados diariamente e pagos mensalmente, até o 5º 

(quinto) dia útil de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, vencendo-se a primeira 

mensalidade no 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da concessão da autorização da CVM para o 

funcionamento do FUNDO. 

 

CAPÍTULO XI - DA RENÚNCIA OU SUBSTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA 
 

Art. 22 - A ADMINISTRADORA deve ser substituída nas hipóteses de renúncia ou destituição pela 

Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 1º - Na hipótese de renúncia, ficará a ADMINISTRADORA obrigada a (i) convocar 

imediatamente a Assembleia Geral para eleger seu substituto ou deliberar a liquidação do FUNDO, a 

qual deverá ser efetuada pela própria ADMINISTRADORA, ainda que após sua renúncia, e (ii) 

permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas 

matrículas referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do FUNDO, a ata da 

Assembleia Geral que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e 

direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório de Títulos e Documentos. 

 

Parágrafo 2º - Nos casos de substituição da ADMINISTRADORA, será observado o que dispõem os 

Artigos 37 e 38 da Instrução CVM nº 472/08. 

 

 

CAPÍTULO XII - DA ASSEMBLEIA GERAL 
 

Art. 23 - Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre: 

 

I. Demonstrações financeiras apresentadas pela ADMINISTRADORA; 

 

II. Alteração do Regulamento; 

 

III. Destituição ou substituição da ADMINISTRADORA e escolha de seu substituto; 

 

IV. Emissão de novas cotas, salvo se o Regulamento dispuser sobre a aprovação de emissão pela 

ADMINISTRADORA; 

 

V. Fusão, incorporação, cisão e transformação do FUNDO; 
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VI. Dissolução e liquidação do FUNDO quando não prevista e disciplinada no Regulamento; 

 

VII. Alteração do mercado em que as cotas emitidas pelo FUNDO são admitidas à negociação; 

 

VIII. Apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de cotas do 

FUNDO; 

 

IX. Eleição e destituição de representante dos cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

 

X. Amortização das cotas do FUNDO, salvo se disposto de outra forma neste Regulamento; 

 

XI. Alteração do prazo de duração do FUNDO; 

 

XII. Aprovação de atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos da 

regulamentação em vigor; 

 

XIII. Alteração da taxa de administração; e 

 

XIV. Contratação de formador de mercado para as cotas do FUNDO. 

 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I 

deste Artigo deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do 

exercício social, e poderá incluir, cumulativamente, a deliberação a respeito de outras matérias, 

desde que incluídas na ordem do dia. 

 

Parágrafo 2º - A alteração do Regulamento somente produzirá efeitos a partir da data de protocolo 

na CVM da cópia da ata da Assembleia Geral, com o inteiro teor das deliberações, e do Regulamento 

consolidado do FUNDO. 

 

Parágrafo 3º - Este Regulamento poderá ser alterado, independente de Assembleia Geral ou de 

consulta aos cotistas, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de 

atendimento a exigências expressas da CVM ou de adequação a normas legais ou regulamentares; 

(ii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA ou dos 

prestadores de serviços do FUNDO, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede 

mundial de computadores e telefone, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

necessária comunicação aos cotistas. 

 

Art. 24 - Compete à ADMINISTRADORA convocar a Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral também poderá ser convocada diretamente por cotistas que 

detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) das cotas emitidas pelo FUNDO ou pelo representante 

dos cotistas, observados os requisitos estabelecidos neste Regulamento. 
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Parágrafo 2º - A convocação e instalação das Assembleias Gerais observarão, quanto aos demais 

aspectos, o disposto nas regras gerais sobre fundos de investimento, no que não contrariar as 

disposições da Instrução CVM 472/08. 

 

Parágrafo 3º - A primeira convocação das Assembleias Gerais deverá ocorrer: 

 

I. Com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; 

e 

 

II. Com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais 

Extraordinárias. 

 

Parágrafo 4º - Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por 

cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio de 

requerimento escrito encaminhado à ADMINISTRADORA, a inclusão de matérias na ordem do dia da 

Assembleia Geral, que passará a ser Ordinária e Extraordinária. 

 

Parágrafo 5º - O pedido acima deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao 

exercício do direito de voto e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de 

convocação da Assembleia Geral Ordinária. 

 

Parágrafo 6º - O percentual referido acima deverá ser calculado com base nas participações 

constantes do registro de cotistas na data de convocação da Assembleia. 

 

Art. 25 – A ADMINISTRADORA deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as 

informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em Assembleias 

Gerais: 

 

I. Em sua página na rede mundial de computadores; 

 

II. No Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de 

computadores; e 

 

III. Na página da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do FUNDO 

sejam admitidas à negociação, se for o caso. 

 

Parágrafo 1º - Nas Assembleias Gerais Ordinárias, as informações de que trata este Artigo incluem, 

no mínimo: 

 

a) as demonstrações financeiras; 

b) o parecer do auditor independente; 

c) o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-V da Instrução CVM 472/08; e 

d) o relatório dos representantes de cotistas. 

 

Parágrafo 2º - Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleger representantes de cotistas, 

as informações de que trata este Artigo incluem: 
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I. Declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos na regulamentação em 

vigor; e 

 

II. As informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472/08. 

 

Parágrafo 3º - Caso cotistas ou o representante de cotistas tenham se utilizado da prerrogativa 

prevista no Parágrafo 4º do Artigo 24 acima, a ADMINISTRADORA deve divulgar, pelos meios 

referidos acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo previsto no Parágrafo 

5º do Artigo 24, o pedido de inclusão de matéria na pauta, bem como os documentos encaminhados 

pelos solicitantes. 

 

Art. 26 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos cotistas 

presentes, ressalvado o disposto no Parágrafo 1º abaixo, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 

 

Parágrafo 1º - As deliberações relativas exclusivamente às matérias previstas nos incisos II, III, V, VI, 

VIII, XII e XIII do Artigo 23 acima dependem da aprovação por maioria de votos dos cotistas 

presentes e que representem: 

 

I. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas, quando o FUNDO tiver mais de 

100 (cem) cotistas; ou 

 

II. Metade, no mínimo, das cotas emitidas, quando o FUNDO tiver até 100 (cem) cotistas. 

 

Parágrafo 2º - Os percentuais acima deverão ser determinados com base no número de cotistas do 

FUNDO indicados no registro de cotistas na data de convocação da Assembleia, Geral, cabendo à 

ADMINISTRADORA informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas 

Assembleias que tratem das matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado. 

 

Parágrafo 3º - As deliberações da Assembleia Geral poderão ser adotadas mediante processo de 

consulta formal, sem necessidade de reunião dos cotistas, a ser dirigido pela ADMINISTRADORA a 

cada cotista para resposta no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no caso de assembleias gerais 

ordinárias, ou 15 (quinze) dias, no caso de assembleias gerais extraordinárias, observadas as 

formalidades previstas na regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo 4º - Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao 

exercício do direito de voto. 

 

Parágrafo 5º - Para fins do disposto neste Artigo e nas demais disposições deste Regulamento, 

considera-se o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre a ADMINISTRADORA 

e os cotistas, inclusive para convocação de Assembleias Gerais e procedimentos de consulta formal. 

 

Parágrafo 6º - O envio de informações por meio eletrônico previsto no Parágrafo 3º acima depende 

de anuência do cotista do fundo, cabendo à ADMINISTRADORA a responsabilidade da guarda de 

referida autorização. 
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Parágrafo 7º - Os cotistas também poderão votar nas Assembleias Gerais por meio de comunicação 

escrita ou eletrônica, observado o disposto no Regulamento. 

 

Art. 27 - O pedido de procuração, encaminhado pela ADMINISTRADORA mediante correspondência, 

física ou eletrônica, ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 

 

I. Conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 

 

II. Facultar que o cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma procuração; e 

 

III. Ser dirigido a todos os cotistas. 

 

Parágrafo 1º - É facultado a cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por 

cento) ou mais do total de cotas emitidas solicitar à ADMINISTRADORA o envio de pedido de 

procuração aos demais cotistas do FUNDO, desde que sejam obedecidos os requisitos do inciso I 

acima. 

 

Parágrafo 2º - A ADMINISTRADORA que receber a solicitação de que trata o parágrafo 1º deverá 

mandar, em nome do cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos 

determinados pelo cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação. 

 

Parágrafo 3º - Nas hipóteses previstas no parágrafo 1º, a ADMINISTRADORA pode exigir: 

 

I. Reconhecimento da firma do signatário do pedido; e 

 

II. Cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para representar os 

cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes. 

 

Parágrafo 4º - É vedado à ADMINISTRADORA: 

 

I. Exigir quaisquer outras justificativas para o pedido; 

 

II. Cobrar pelo fornecimento da relação de cotistas; e 

 

III. Condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à 

apresentação de quaisquer documentos não previstos no Parágrafo 3º acima. 

 

Parágrafo 5º - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela ADMINISTRADORA, 

em nome de cotistas, serão arcados pelo FUNDO. 

 

Art. 28 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os cotistas inscritos no registro de cotistas na 

data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente 

constituídos há menos de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo 1º - O cotista deve exercer o direito a voto no interesse do FUNDO. 
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Parágrafo 2º - Não podem votar nas Assembleias Gerais do FUNDO: 

 

I. A ADMINISTRADORA e a GESTORA; 

 

II. Os sócios, diretores e funcionários da ADMINISTRADORA e da GESTORA; 

 

III. Empresas ligadas à ADMINISTRADORA ou à GESTORA, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

IV. Os prestadores de serviços do FUNDO, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

V. O cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua 

propriedade que concorram para a formação do patrimônio do FUNDO; e 

 

VI. O cotista cujo interesse seja conflitante com o do FUNDO. 

 

Parágrafo 3º - Não se aplica a vedação de que trata o parágrafo acima quando: (i) os únicos cotistas 

do FUNDO forem as pessoas mencionadas no parágrafo acima, (ii) houver aquiescência expressa da 

maioria dos demais cotistas, manifestada na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de 

procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto; 

ou (iii) todos os subscritores de cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a 

integralização de cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o 

Parágrafo 6º do Artigo 8º da Lei nº 6.404, de 1976, conforme o Parágrafo 2º do Artigo 12 da 

Instrução CVM 472/08. 

 

CAPÍTULO XIII – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 
 

Art. 29 - No caso de dissolução ou liquidação, o patrimônio do FUNDO será partilhado aos cotistas, 

após sua alienação, na proporção de suas cotas, após o pagamento de todas as dívidas, obrigações e 

despesas do FUNDO. 

 

Parágrafo 1º - Nas hipóteses de liquidação do FUNDO, o auditor independente deverá emitir parecer 

sobre a demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a 

data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do FUNDO. 

 

Parágrafo 2º - Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do FUNDO análise 

quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo 

com a regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos 

ou passivos não contabilizados. 

 

Parágrafo 3º - Após a partilha do ativo, a ADMINISTRADORA deverá promover o cancelamento do 

registro do FUNDO, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

I. No prazo de 15 (quinze) dias: 

 

a) o termo de encerramento firmado pela ADMINISTRADORA em caso de pagamento integral 

aos cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidação do FUNDO, quando for 
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o caso; e 

 

b) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ. 

 

II. No prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do 

FUNDO, acompanhada do parecer do auditor independente. 

 

Parágrafo 4º - Para todos os fins, as regras de dissolução e liquidação do FUNDO obedecerão às 

regras da Instrução CVM 472/08 e as regras gerais de fundos de investimento. 

 

CAPÍTULO XIV - DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS 
 

Art. 30 – A Assembleia Geral de cotistas do FUNDO poderá eleger 1 (um) representante para exercer 

as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do FUNDO, em defesa dos 

direitos e interesses dos cotistas. 

 

Parágrafo 1º - A eleição dos representantes de cotistas pode ser aprovada pela maioria dos cotistas 

presentes e que representem, no mínimo: 

 

I. 3% (três por cento) do total de cotas emitidas, caso o FUNDO tenha mais de 100 (cem) 

cotistas; ou 

 

II. 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, caso o FUNDO tenha até 100 (cem) cotistas. 

 

Parágrafo 2º - Os representantes de cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado de 

1 (um) ano, a se encerrar na próxima Assembleia Geral que deliberar sobre a aprovação das 

demonstrações financeiras do FUNDO, permitida a reeleição. 

 

Parágrafo 3º - A função de representante dos cotistas é indelegável. 

 

Parágrafo 4º - Somente pode exercer as funções de representante dos cotistas, pessoa natural ou 

jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

 

I. Ser cotista do FUNDO; 

 

II. Não exercer cargo ou função na ADMINISTRADORA ou no controlador da ADMINISTRADORA, 

em sociedades por ela diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle 

comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; 

 

III. Não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário 

que constitua objeto do FUNDO, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

 

IV. Não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento 

imobiliário; 

 

V. Não estar em conflito de interesses com o FUNDO; e 
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VI. Não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

nem ter sido condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

 

Parágrafo 5º - Compete ao representante de cotistas já eleito informar à ADMINISTRADORA ao e 

aos cotistas a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função. 

 

Parágrafo 6º - As competências e deveres dos representantes dos cotistas estão descritos na 

Instrução CVM 472/08. 

 

CAPÍTULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 31 - Os encargos do FUNDO estão descritos no Artigo 47 da Instrução CVM 472/08. 

 

Art. 32 - O direito de voto do FUNDO em assembleias das companhias investidas e dos detentores 

de ativos investidos pelo FUNDO será exercido pela ADMINISTRADORA ou pela GESTORA, conforme 

o caso, ou por representante legalmente constituído, disponível para consulta no site da 

ADMINISTRADORA: www.hedgeinvest.com.br. 

 

Art. 33 - Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia a 

outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 

deste Regulamento. 



 

 

Anexo I 
“Critérios de Aquisição e Estudo de Viabilidade” 

 

A aquisição das participações nos empreendimentos pelo FUNDO estará condicionada ao 

atendimento de alguns critérios previamente estabelecidos, quais sejam: 

 

i. avaliação das características do imóvel e da região na qual está situado; 

ii. os agentes envolvidos (empreendedores e administradores); 

iii. o histórico de resultados; 

iv. as variáveis que influenciam nos resultados; 

v. a viabilidade econômica e financeira; e 

vi. as oportunidades de melhoria de performance (através da implementação ou 

melhoria de controles, adequação do mix de lojas, eventuais expansões ou revitalizações e 

renegociação dos contratos de aluguel). 

 

Após a análise qualitativa e quantitativa, será possível avaliar a adequação do ativo ao modelo de 

investimento pretendido. 

 

Além dos critérios acima estabelecidos, os imóveis a serem adquiridos pelo FUNDO deverão ser 

previamente auditados, mediante a realização de uma auditoria jurídica e ser considerada 

satisfatório à exclusivo critério da ADMINISTRADORA. 

 

Os imóveis deverão estar devidamente registrados junto ao Serviço de Registro de Imóveis 

competente, devendo estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus e gravamos quando da sua 

aquisição. 

 

CRITÉRIOS ADOTADOS PARA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA 

 

A carteira de investimento do FUNDO será composta de modo a diversificar as aplicações em ao 

menos 03 (três) ativos localizados dentro do território nacional. A diversificação regional implica em 

atingir diferentes áreas de influência direcionadas para mais de uma faixa de renda. 

 

Os critérios utilizados consideram que os ativos devem possuir uma área bruta locável maior ou 

igual a 15.000m2. 

 

Ativos de grande porte têm a possibilidade de conferir maior dinâmica nas suas operações, 

apresentando características que lhe permita compor uma diversificação de lojas de modo a 

estimular a geração de demanda. 

 

O FUNDO pode adquirir imóveis ou direitos a eles relacionados em quaisquer regiões do Brasil, 

porém outro aspecto para análise é a área de influência do imóvel, que deve possuir um mínimo de 

500.000 habitantes. Caso exista uma situação com eventuais novos entrantes nas proximidades do 

empreendimento, a influência e o impacto de tal fato poderão ser minimizados através do fluxo e do 

giro de consumidores ocasionado pelo volume de habitantes da área de influência. 

 

Os ativos objeto do FUNDO devem estar em operação quando da sua aquisição. Empreendimentos 

maturados possuem diversificação de lojas e público definido e permitem que a análise econômica e 

financeira seja feita baseada em dados reais provenientes do histórico de funcionamento e 

operação. 

 



 

A administração dos shoppings que venham a compor a carteira de investimentos do FUNDO deverá 

ser feita por operadores de primeira linha, tem em vista que tais empresas possuem boas condições 

para buscar melhores resultados nos empreendimentos com o fim de valorizar os ativos do FUNDO 

e sua performance mediante a implementação de expansões ou revitalizações, melhoria de 

controles, redução de custos, renegociação dos contratos de aluguel, diminuição dos índices e 

indicadores de inadimplência e vacância, ou ainda através da readequação da diversificação de lojas. 

 

AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

A avaliação dos shoppings centers utilizar-se-á da metodologia verificada na Norma Brasileira de 

Avaliação de Bens NBR 14653-1 Procedimentos Gerais e NBR 14653-4 Empreendimentos da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). O formato de tal metodologia admite que as 

avaliações sejam feitas por métodos diretos e/ou indiretos. 

 

Tendo em vista a finalidade e a natureza dos empreendimentos, a avaliação de tais ativos será feita 

pelo Método da Renda na variante de Valor Econômico por Fluxo de Caixa Descontado para a 

definição dos valores. Para confirmação dos resultados obtidos o Método Evolutivo permite analisar 

a coerência dos parâmetros utilizados. 

 

O Método da Renda é definido de modo que o principal objeto para análise é considerado como 

sendo um investimento / fonte de renda. Imóveis com tais características são, geralmente, 

comercializados de acordo com a capacidade que possuem de auferir benefícios econômicos, que 

são observados sob a forma de retorno sobre o capital investido pelo comprador. 

 

Conforme o décimo item da NBR 14653-4 o laudo de avaliação deve ser enquadrado em graus I, II 

ou III no que diz respeito à fundamentação e especificação, de acordo com os critérios apresentados 

na tabela a seguir. É dado como premissa que a avaliação tentará atingir o maior grau de rigor e 

fundamentação quanto for possível. 
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Deve-se atribuir um ponto para os itens em grau I, dois pontos para os em grau II e três para os em III. O 

enquadramento global considera a somatória dos pontos obtidos conforme a seguinte tabela: 

 

 

O valor do imóvel que será estabelecido pelo laudo de avaliação, a ser realizado por empresa independente, 

indicará o Valor de Mercado do Empreendimento, ou seja, a quantia mais provável pela qual seria negociado, 

voluntariamente e conscientemente, o imóvel em uma data de referência dentro das condições vigentes do 

mercado. 

 

O Valor de Mercado do Empreendimento será comparado ao Valor Econômico, representado pelo valor 

presente dos fluxos de caixa futuros descontados com base nas taxas de atratividade compatível com a fase 

futura do empreendimento. Tal procedimento é recomendável dado que o mercado de comercialização de 

imóveis desta natureza costuma trabalhar dentro deste conceito de análise de valor. 

 

O Método da Renda na variante de Valor Econômico por Fluxo de Caixa Descontado contempla o Ciclo 

Operacional completo de vida de um empreendimento de base imobiliária, podendo defini-lo como sendo o 

período no qual o imóvel será explorado pelos proprietários. Período este normalmente formado por uma 

fase inicial de inserção gradativa no mercado até atingimento do nível de maturação, passando para a fase de 

estabilidade, que acompanha oscilações normais do mercado. 

 

As projeções usualmente dividem-se em duas partes: 

 

- Período de Projeção Explícita: admite-se uma fase de futuro próximo que possua melhores condições de 

previsibilidade, normalmente estabelecida em dez anos. 

 

- Valor Residual: equivalente ao restante da vida útil do empreendimento. Este fluxo de caixa futuro de 

longo prazo é substituído por um valor equivalente único no final do período de projeção explícita. 
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Os critérios para avaliação apresentados serão utilizados e explorados de acordo com as normas vigentes por 

empresa de avaliação profissional independente de modo a confirmar os resultados propostos. Os resultados 

estimados estarão vinculados às condições econômicas dos empreendimentos e aos cenários construídos para 

simulações e análises de sensibilidade. 

 


